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Cj~f\I1ARA DOS DE:? 

PROJETO 

N." 4.469-A - 1954 

Concede aposentadoria aos funcionários do quadro ou extranumerários 
dos Territórios Federais, pertencentes ao magistério, ao completa­
rem 28 anos de serviço; tendo pareceres: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela injuridicidade e con~'rários das Comissões de 
Serviço Público e de Finanças 

PROJETO N. 4.469-54, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES: 

Art. 1.0 Os funcionários do quadro, 
ou extranumerários, dos Territórios 
pertencentes ao magistério, poderão 
aposentar-se ao completarem 28 anos 
de serviço, dos quais pelo menos 25, 
passados na zona desde que o reqUf~í­
ramo 

Parágrafo UlllCO. Não será consi­
derado, como fora da zona, o tempo 
de férias, licença-prêmio, ou para tra­
tamento de saúde. 

Sala das Sessões, 24 de ma: o dr 
1954. - José Guiomard. 

Justificação 

Sabe-se quão árduo é hoje o mister 
do professor em qualquer parte, obri­
gado a acompanhar a marcha de to­
dos os conhecimentos. Transforma-se. 
à luz da pedagogia moderna, cada vez 
.mais e mais. em verdadeiro guia espi­
rItual dos discípulos. 

Ocorre, no caso dos nooS<lS longin­
quos Territórios Federais. que tão 110-

bre atividade desenvolve-se em ambi­
ente doe pouco confôrto. clima nem 
sempre amenos, e com certeza debai­
xo de condições precárias de vida ma­
terial. E' justo e necessário pois que 

o E stado ofaeça maiores vantagens 
aos que ali permanecerem realmente. 
quer como prêmio pela tarefa de plas­
mar as nossas gerações fronteiriças, 
quer como estimulo a uma radicação 
mais efetiva nos Territórios . Aliás es­
sas vantagens não constituem favores 
novos, ou indevidos, certo é que, de 
uma ou deoutra forma, já fazem parte 
da legislação militar, e mesmo da que 
regula o serviço de funcionários civis. 
do Ministério da Fazenda, em regiões 
insalubres, ou baldias de recursos dp. 
tóda ordem. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1956 
-JOSé Guiomard. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATÓRIQ 

O presente projeto. se aprovado, virá 
criar distinções incompatíveis éom as 
normas jurídicas gerais que informam 
o n JSSO di!'e: :·o pooiLivo, em favOr de 
funcionários dos Territórios Federais, 
sem nenhuma justificativa ilceitável. 

Pela injuricididade, é o nosso pare~ 
cer. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 31 
de maio de 1955. - Luiz Garcia 
R elator . 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 31 de maio de 1955, opi­
nou, pela injuricidade do Projeto nú­
mero 4.469-54, na forma do parecer 
do Relator contra os votos dos Senho­
res Deputados Antônio Horácio, Cha­
gas Freitas e Nestor Duarte. qu~ con­
sideravam inconstitucional o projeto. 
presentes os Srs. Deputados MíltoIl 
Cam-:las Pre·;idente. Luiz Garcia -
Rzla:o •. Ohve:. a tlr.to. Gurgci do Am, 
ral Chagas Freitas. Tarso Dutra, Ray­
mundo Brito Nestor Duarte. Antônio 
Horác:o. Croacy de Oliveira e Chagas 
Rodrigues. 

Sala Afrânio de Melo Franco. em 31 
de maio de 1955 - Milton Campos, 
Presidente. - Luiz Garcia, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DO 
SERVIÇO PúBLICO 

RELATÓRIO 

O projeto de Lei n.O 4.469, de 1954, 
de autoria do nobre deputado José 
Guiomard, objetiva facultar aposen­
tadoria com 28 anos de serviço aos 
funcionários do quadr<l, ou extranu­
merários. dos Territórios Federais, per­
tencentes ao magistério, desde que 
tenham, pelo menos, 25 anos de ser­
viços prestados no Território. 

A propoSição é idêntica à de nu­
mero 240, de 1955, de que fui relator 
na Comissão de Educação e Cultura, 
também de autoria do ilustre depu­
tado pelo Território do .Acre, projeto 
que foi arqUivado, nos têrmos do 
item lI, letra "a", art. 19, do Regi­
mento Interno. 

O art. 191, da Constituição Federal. 
assegura aposentadoria com venci­
mentos integrais aos funclonános 
publicos qeu tenham 30 anos de ser­
viço. O parágrafo 4.°, do respectivo 
dispositivo constitucional, faculta à 
lei reduzlr os limites de idade, para 
aposentadoria com vencimentos in­
tegrais. "atendend9 à natureza es­
pecial do esrviç<>". 

O projeto pretende, em úl\lma 'lna­
liese, assegurar aos funcionários e 
extranumerários dos Territórios, per­
tencentes ao magistériO, o direito de 
requererem aposentador;n com venc­
mentos integrais, desde que tenham 
28 ancs de serviço. 

Salienta o ilustre autor do proje·o 
que a concessão da vl1ntagem aque-

les servidores se impõe porque as ati­
vidades dêles "se desenvolve em cli­
mas nem sempre a menos, e certa­
IlIente debaixo de condições ma.1S 
precárias de confôrto matenal". 

Mas, não sômente os funcionários 
ocupantes de cargos e funções de ma­
gIsténos sofrem as adverSIdades das 
condições climatéricas e materiais dOS 
'L'2rr ~órios; êles atingem os servidores 
I ,1oJ.ic_s que ali exercem [). sua ativi­
t 'Ide funcional. 

A relevância da atividllCÁe decente 
G"' e 'ndiscutívelmente. merecer am­
,)'.Z3 cs"ecIal do Estado, mas tanto 
não jusclfica a vantagem estatuida 
pelo projeto, pois que adversas são, 
também, as condições cimatéricas e 
materiais em outras regiões do país. 

O amparo à atividade docente deve 
constituir objeto de uma lei, na qual 
medidas de caráter geral sejam fi­
xadas a favor de todos aqueles qne, 
exercendo o magistério no pais, con­
tribuem de maneira efetIva e per­
manent'e para a formação da infân­
cia e da juventude brasileira. 

P orêsses fundamentos, não nos 
parece merecer aprovação o projeto. 

Sala Sabino Baroso. em 14 de de­
zembro de 1955. - Georges Galvão, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
A Comissão de serviço PUblico, em 

reunião realizada em 14 de dezembro 
de 1955, aprovou unânimemente o pa­
recer c-ontrário do relator. Votaram 
os Senhores Georges Galvão. BatIsta 
Ramos, SegIsmundo Andrade, .Lapo 
Coelh), Frota Aguiar. último de Car­
valho, Chagas Freitas, Carmelo 
d'Agostino e Ari Pitombo. 

Sala Bueno Brandão. em 14 de 
dezembro de 1955. - Ultimo de Car­
valhO, Presidente em exercicio. 
Georges Galvão, Relator. 

PARECER DA COMI&3AO DE 
FINANÇAS 

Pelo projeto n.o 4. ~69-54, pretende 
o nobre Deputado Jos{> Guiomard . 
que os funcionários do quadro, como 
extranumerário, dos territónos fe­
derais que pertençam ao magistériO, 
sejam aposentadOS ao completarem 
28 anos de serviço, dos quais. pelo me-' 
nos 25 passados na zona, desde que 
o requeiram. 

Ouvidas as Comissões de Justiça, 
e Serviço PUblioo Civil ambas OpI­
naram contrariamente a projeto, sob 
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o fundamento de que o mesmo vem 
criar distinçõeS incompatíveis com as 
normas jurídicas gerais, que infor­
mam o nosso direito positivo, em fa­
vor de funcionários dos territÓriOS 
federais, sem nenhuma razão plau­
sível que isso justifique. 

Por tais motivOS, opino, Igualmen­
te, contra a aprovação do projeto em 
apreço. 

Sala "Rêgo Barros", em 15 de maio 
de 1956. - Pereira Dini.z, Relator. 

PARECSR DA CO~,lISSA.o 

A Comissão de Fmanças, em re­
união realizada em 15 de maio de 

1956, resolveu, rejeitar, por unamml­
dade, o Projeto n.o 5.469-54; tendo 
vetado oS seguintes deputados: Ce­
sar Prieto, Presidente, Pereira Diniz, 
Relatvr, Odilon Braga, Nelson Mon­
teiro, Chalbaud Biscaia, Ferreira 
Martins, Pereira da SIlva, Geralrio 
M~scarenhas, Frota A~uiar, Georges 
Galvão, Ultimo de Carvalho, Lopo 
Coelho, Celso Peçanha, João Abdala, 
Barros de Carvalho, José Fragelli 
Lino Braun. Aliomar Baleeiro e Mau­
ricio de Andrade. 

Sala Rêg{) Barros 15 de maio de 
1956. - Cesar Prieto, Presidente. -, 
Pereira Diniz, Relator. 

Departarr~ento de lmprensa NJ.ciotl:11 ._- H.io t]~ J:.~~\;;jro -o." nrasil - 1956 
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.. Art . H2 Os funcioIJarios do quadro , ou ext anumará!ai os, 

dos ~erritorios_Federais , pertencentes ao ma -
gisterio , poderao apmsentar - se ao ao completa -
rem 28 anos de servi.ço , dos quais p'elo menos 25 , 
passados na zona. d~sae que o requeiram • , , . - , . 

Pa.rag!,.al.o . . u:nl.9_o. Nao se~a conslderado , c2mo fora da zo 
na, o tempo de ferias , licença- premio, ou para 
tr atamento de saúde. r' ~~"'.t':~ ~.,",' • , - " 

--

Sabe- se quão árduo é hoje o mister do profe~ -
sor , em qualquer parte , obrigado a acompanhar a marcha 
de todos os conhecimentos . Transforma- se , à luz, da· ped~ 
gogia moderna, cada vez mais e mais, em verdadeiro guia 
espiritual dos discipulos . 

Ocorre , no c§so dos nossos longinquos Territó­
rios Federais , que tao nobre atividade desenvolve- se em 
ambiente de pouco conforto , climas nem sempre amenos , e 
com certeza debaixo dê condições precárias de vida mate 
rial . É justo e necessários , pois , que o Estado ofereçã 
maiores vant~g cns aos que al i permanecerem r ealmente , 
quer como premio pela tarefa de pl asmar as nos sas gera­
ções fronteiriças , quer como estimulo a uma radicação 
mais efetiva nos Territórios . Aliás essas vant.gens não 
constituem favores novos } ou indevidos , certo e que , de 
uma ou de outra forma, ja fazem parte da legislaç~o mi­
lit~ , e mesmo da que regula o serviço de funcionarios 
civls , do Ministénio da Fazenda, em regiões insalubres , 
ou baldias de recursos de toda ordem • 

. ' 
" 

""-----_._- _._-- - - ---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - COMISSÃO D,! 
L/ 

STI1'UrCÃO :8 J US1fICA 

) 
, .. 

- - -

4 469/54 
Re IA 

• 

p . 

• , 
O presente projeto, se aprovado , vira criar d;~ 

e - - , , 
tlnç oes inco npativois com as normas juridi as gerais ql1 e i.ll 

, 
f ormam o nos so direi to positivo, em favor de funcionario . ., 

, , 
dos l'erri torios Federais, sem nenhuma justifica ti va acei "a-

vel e 
, 

Pela inj 'lridicidade, e o nosso parecer. 

" Sala Afranio de Melo Franco , em 31 de maio de 1955 

LUIZ GARCIA - Relat or 

... ~--------.. --------~--~--------------------- J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

~~ - - COM 

.. - -A Comissao de Constituiçao e Justi a, em r e·'n13.o 

de sua Turma "A", realizada em 31-5-55 , opinou, pela i njnri­

dicldade do Projeto nQ 4 469/54, na forma do parecer d ~ell 
A , 

tor , contra os votos dos srs. deputados Antonio Horacio,Cha-

gas Freitas e Nestor Duarte, que consideravam inconstitucio­

nal o projeto, presentes os srs. deputados' Milton Campos -

Presidente, Luiz Garcia - Relator, Oliveira Brito, Gurgel do 

Amaral, Chagas Fre i as, Tarso Dntra, Raymundo Brito, Nestor 
'" , Duarte, Antonio Horacio, Croacy de Oliveira e Chagas Rodr1 -

gues. 

" Sala Afranio de [elo Franco, em 31 de maio 1955 

• 
__ ~ ____________ ~~~~~_Presidente 

____ ~ __ ------__ ----__ -----Relator 
. LUIZ GARCIA 

ECBM/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

projeto de 1 1 n. 4.469, d 1954, e utor do 

.tfni~.ado J s ' Gula rd , bj ti r eul trapo nLlilUloria co 28 

ser iço os funcionárIos d d1" , o extr'am1Dler'!J , 
1s, p rt ncent 1st 1 , s ri s ~' .... ,. 

nos , 25 _.u.,,~ 
, 

d s rv1ços r s o r ltorl • 
qu 

• o 
nh , 

-
, 

- , A , ~ J ., proposlç o dentlea a n. ~O. e 1955, qu 

oU 
r 

1 - -Co las o d due ç o CUltur , t mbElm 

e lo rrlt ' , 10 do re, proj to quo 
o do 1te tI, letr • rt. 19, do ent Interno. 

O rt. ' 91, Constituição r , ss ur 
ri o ~ e entos 
30 anos rviço. 

, , 
lntegr i aos tuncio r os publico 
O par ' to 40. do r spectlvo di po 

• s 

po "''''' ·>'''0 __ 

' .. ~ , f'acul t 
, 

lei reduzir os 1 lte d.e . id ., P r 

c ns 
pos e nt'''\4J.! 

ia co 
, 

e entos lnte rais , ti t ndendo r.z s 
vlçott • 

t úl' t '11 pre e a, a se , s e , , , 
narios extr'àrnnner r~ s do rritorlos, per 
o direito d req erere pQsent daria o ve eJ.1UC 

d q t 28 . nos de . ervlço. 

e 1 d 

r os f'unc l , 
.w_15j 1 trio , 

........ , e 

1 nta o ilustre autor do projeto q cone ss·o da van-
ti ld d del «se d -g 

... s vldore e po porque a 
e volv e cl as na se p e enos , eert.Amfl! te d ixo 00001--ço s a1 

, ,. 
r e ri e Df r o at rial • - , 1'J4~ , o so nt os tunclon 10 oeup nte d os e 1'1 , 

agi trio or: e vers 1d des • 90 - , d s ond1ço s cl...",...ter1c 

t ri 
, 

ls dos rrltorios; 1 ti g 
, 

todo o s !'v1dO"I-RS u-
bllco. qu li em at v1dllll.ult: i 

t1v1d de doce t d va t 1rdiseut1 Q4.I&I 

TftAO , to .. j ti e -1s q e dvers s S 0, amllem, • condi oss , 
el at 1c 

p eial do 
roj ta, p 

ter1 1s outr regi-es do p ts. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
O ro ' tiv1d de ocente eve co st1tuir obj .- \J(} d , 

a lei, qual me id s d c rat r geral aj fixada a fav 
d tod s queles qu t x reend o g1stérl0 no p {s , contr l bu - ,., de ma eira fetlv rman to par to 9 o d in! nela ~ 
juv ntude br sileir s . 

A • • or ass s tund ntos . o nos p reC9 erec r provaç 

o projeto. 
S la S b1no B rroso. e 1 Lf e 195 
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• • CAMARA DOS DEPUTADOS , 

Pel projeto n~ 4.469/54, preten e o nübr d plt ~ J03 * 
G,)iOInaI que o funeion'ri 3 do ql1 a ro, como extranu r~rios 
dro.., territórios federal . 'e pertenç o ... ao gi tério, e ja t\ ­
p entado ao completar m 28 nos de e~viço, do q ais ,pelo 
menos 25 passados na zona, e ,e q~e o ~ uei • 

Opvidas s C i ss~eB de Jlstiça e Serviço P*blic Civil , 
ambas opilaF m cont àri .ente .0 projeto sob o funaa~cnto de 
que {) esm ve cria.r dl tinç" ee incompa J vei s co'!! s normas 
jur!die gerais , e intor n so direito po itivo , m 
favor (e funcionarios dos territó)ios federal ~ em nenhuma ra­
z"'o pl u vel que isso justifique • 

Por tais IDQ i-v , opino , iR'ualmente contra 
do projeto e~ ap eço. 

Sala fJRêgo Barro , em If de m io d 

r 
r I ~'IV 
~_ J P reira Di iz _ --

.." 

p'" vaç o 

Relator 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

A Cc~is s i o de Fin nças, em reunii o real·zal a en 

o 

I 

15 de ~ai de 1) 5u, resolve!] , rejeit.ar , por n nir~it1a.ae , 

p ojeto nO 4.469/54 , tendo votado o sef l1intes de·l), f~ c.a s: -
s ar PrL,to , PreSi(1ente , Pereira lJ iniz , \ el tOI' , Odil on .)ra $., 

Heln(m ,.onteiro , "halbi:l'H1 ' iacaia, FerT'ei~ ra~tlns , Perei~ 

da Silva , Geraloo Ha caT'er.has t F ta 1 llÍar , Ie r ges ~aJ.v·'" 

m ti:r.o \ e Ca~vnlhü , L"}1o C"clho , Celso Peçanha., Joa c bà 11 

, 
, 

Barros c.c arvaLlc , José :-'ragelli , Lino Brann , AI iomar ~' Iee i -

r é· de Andraae . 

Sala k~ego Barros , em 15 de d 
/ 

/ 

( r sid nt ) 

-' Se ar Prieto 

r 
( 

~ereira Diniz 

I \ 

I 

, , 

, 

\ \ 

\ , 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
NQ 4.469-1954 

< Ir 
Concede aposentadoria a s fun­

cionár;os do quadro, ou extranumerários dos 
Territorios Federais, pertencentes ao magis­
tério, ao completarem 28 anos de serviço. 

(Do Sr. José Guiomard) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 



• - .. COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA 

PR JETO NQ 4 469/1 954 

PARECER 

o projeto em tela pretende conceder aos membros do 
, , , 

magisterio com exercicio nos territorios federais, aposentadoria 
A integral, aos 28 anos de serviço. Ainda estabelece que esse exer-

, 
cicio seja, pelo menos, de 25 anos naquelas zonas. O projeto, pa-

.. , 
rece gerar uma exceçac, aos membros do magisterio com ativida e 

, - , 
nos territorios. ao procede o argumento porque o magisterio sup~ 

rior goza de prerroga ivas expressas na Constituição Federal. Se 

o Estatut A N 

que rege a vida funcional desses servi ores, nao os a-

tende, o 
, A 

projeto podera atingir E"sse tldesideratum". 
.. 

Efetivamente, nao existe suspeita de inconstituci~ 
.. , 

nalidade, e nao o considero injuridico. 

Por isso .. 
pino pela aprovaçao do mesmo. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em de junho de 1954 

--_______________________ , ~esidente 

{ 
PAULO COUTO 

, Relator 

ECB 
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COMIsslo DE CONSTITUICXO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 4 469/54 
Relator: dep. LUIZ GARCIA 

PARECER 

, 
O presente projeto, se aprovado, vira criar d~ 

tinções incompatíveis com as normas jurídicas gerais que in 
, 

formam o nosso direito positivo, em favor de funcionarias 
, , 

dos Territorios Feder~is, sem nenhuma justificativa aceita-

vele 
, 

Pela injuridicidade, e o nosso parecer. 

" Sala Afranio de Melo Franco, em 31 de maio de 1955 

LUIZ U'.· •. H 



• 
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e. 

COMIsslo DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

... ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao 

de sua Turma "A", realizada em 31-5-55, opinou, pela injuri­

dicidade do Projeto na 4 469/54, na forma do parecer do Re~ 
A , 

tor, contra os votos dos srs. deputados Antonio Horacio,Cha-

gas Freitas e Nestor Duarte, que consideravam inconstitucio­

nal o projeto, presentes os srs. deputados Milton Campos -

Presidente, Luiz Garcia - Relator, Oliveira Brito, Gurgel do 

Amaral, Chagas Freitas, Tarso Dutra, Raymundo Brito, Nestor 
A , 

Duarte, Antonio Horacio, Croacy de Oliveira e Chagas Rodri -

.gues. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 31 de maio de 1955 

____ ~~~ __ ~~~~~~,_Presidente 

... 
• ~ Relator 

ECBM/ 
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PROJETO N. 4.469 , DE 1954 
N , 

Comissao do Serviço publico 

C9ncede aposentadoria aos funci9-
narios do quadr9, ou extranumera­
rios dos Territorio~ Federais , pe~ 
tencentes ao magisterio , ao com­
pletarem 28 anos de serviço. 

\ 

O projeto de lei n. "4.469 , de 1954, de autoria. do no br e de-, 
putado Jose Guiomard, obj ~ tiva faeultar apos entadoria com 28 i nos de 

, " serviço aos funcionarios do quadro , ou extranumerarios, dos Territo- I 

rios Federais , pertencentes ao magistério , desde que tenham , pelo ~ , 
nos , 25 anos de serviços prestados no Territorio . 

A proposição é id~ntica ~ de n. 240 , de"1955 , de que fui r~ I 
N N 

lator na Comissao de Educaçao e Cultura , tambem de autoria do ilustre ' , 
deputado pelo Territorio do Acre , projeto que foi arquivado , nos te~ 

mos do item II , letra â , art . 19 , do Regimento Interno . 
O art . 191 , da Constituição Federal , assegura aposentado--, , 

ria com vencimentos integrais aos funcionarios publicos que tenham 
30 anos de serviço , 

, 
O paragrafo 4Q', do respectivo dispositivo const,1 .. 

tucional , faculta a lei reduzir os limites de idade , para aposentad~ .. 
ria com vencimentos integrais , "atendendo a naturez especial do " se~ 

viço" , , , 
O pr9Sto pretende , em ultima analise , assegurar aos funcio-

nários e extr~numerários dos Territórios , pertencentes ao magistério , 
I 

o direito de requererem aposentadoria com vencimentos integrais , de~ 
de que tenham 28 anos de serviço . 

Salienta o ilustre autor "'" -do projeto que a concessao da van-
.. N 

tagem aqueles servidores se impoe porque as atividades deles "se de-
senvolve em climas nem sempre amenos , e certamente debaixo de condi-

... , " t çoes mais precarias de conforto material' • - , Mas , nao somente os funcionarios ocupantes de cargos e fun-
a#' a# , çoes de magisterio sofrem as adversidades das condiçoes climatericas 

, . ' e materiais dos Territorl0s; elas atingem a todos os servidores pu-
blicos que ali exercem a Sua atividade funcional . 

" A relevancia da atividade docente deve , indiscutivelmente , 
mere ~er amparo especial do Estado , maS tanto não justifica a vantagem 

... ... 
estatuida pelo projeto , pois que adversas sao , tambem , as condiçoes 
climatéricas e materiais em outras regiões do pai s . 



· · · 

.... 

.' 

• 

• 

• 

PARBCER: 

, 
o amparo a atividade docente deve constituir objeto de 

" uma lei , na qual medidas de carater geral sejam fixadas a favor 
de todos aqueles que , exercendo o magistério no país , contribuem 

.. A 

de maneira efetiva e permanente para a formaçao da infancia e da 
juventude brasileiras . 

A .. .. 
Por esses fundamentos, nao nos parece merecer aprovaçao 

o projeto. 
Sala Sabino Barroso, em de eze ro de 1955. 

Geo af!:: 
r 



- . 

1 -

• 

--- -- - -----._~-... 

COMIsslo DE SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto nQ 4.469/54 

- , -A Comissao de Serviço Pubilco, em reunl ao rea-
lizada em 14 de dezembro de 1.955. aprovou unanimemente o pa-

# 

recer contrario do relator. Votaram os Senhores Georges Gal _ -voo, Ba tista Ramos, Segismundo Andrade, Lopo Coelho, Frota P-

guiar, Ultimo de Carvalho, Chagas Freitas. Carmelo d'Agostino 
e Ari Pltombo. -Sala Bueno Brandao, em 14 de dezembro de 1.955 ... 

~~~~ ~~~ !::~:::::=:;,-P:resi4an t e em 
exerc1cio 

Ultimo de Carvalho 

• 
____ ~~H---~~~ _____ "Relator -G vao 

MLPC/ 
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--~ O~'ISSAO I'-S F IKAI T"AS 
> 

Pelo projeto n~ 4.hG?/54, pretende o nobre 8.I!ntaJo .J"osé 
Guiomara q:Je os func ionár iüs ao q" :idro , C01';,t, extranu'llt·rár ios 
dos territó'~ic.G feà.er-iLs q ie J.)ln.,ten~a:n ao lüa:istéraio , sejam a­
posenta os ao comI'] etarcm 23 anos de serviço , ao s ql1ais ,pe 1 J 
menos 25 passados !!a Zl)j' H., .}esde qu.:: \} req'lelpúl::l.. 

C • 1 
('I .... ~ ~ L ' S' T-o ' " . C" l uv.:.. ..... as as VOllllssoes .• e Ul~S 'Jlça ê er't"lçO .rue.dOO .I1Vl , 

ambas ofi'1ar5.rn cí\ntràri amente ... ao I,pojeto, SGb o fUl.}arfi€llto : e · a· t· . ~c. que o :neSHiO vem crIar lS lnçoes lLlco:rpa..,l."\felS COCi as normas . , a· · . f .1 • • t . t · Jurl lcas gerals , que 1::1 ormaI:! o nosse ulr't'l JO pOSl IVO, em 
favor de funcionarL)s aos ter!'i tó!~ios fecerais, sem nenhuma ra­
zio p1aus l vel que isso justifique. 

Por tais TIiQti·J'os, opino, isualmente, contra a al,Jpovação ao proje o em apre~o. 

~ala "Rêgo 3arros· , em 16'de maio e 1956 

Pereira Diniz -

+ .. 
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PARECER DA COMIsslo DE FINANÇAS 

, C.missão de Finanças, em reuniã. realizada em 

15 de maie de 1956, resolveu, rejeitar, por unanimidade, o 

Projeto nO 4.469154, tend T.tad os seguintes deputados: C~ 

sar Prieto, Presidente, Pereira Diniz, Relator, Odilon Bra;a, 

Nelson Monteiro, Ghalbaud Biscaia, Ferreira Martins, Pereira 

da SilT&, Geraldo Mascarenhas, Frota Aguiar, Georges Galvã. , 

tltimo de Carvalh., Lepo Coelhe, CeIe. Peçanha, J.ã. !hdall& , 

Barros de Carvalho, José Fragel1i, Line Braun, Ali.mar Baleei­

ro e MaUl'!tlt de Andrade • 

,. 
Sala R ege Barres, mal. de 1956. 

~----------------
Presidente 

e.ear Prieto 

}lereira Dln 
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